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I - PROPOSTA DA 1.ª ALTERAÇÃO AO PPPIT 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento tem por objeto a descrição, a motivação e a justificação da alteração a efetuar 

ao Plano de Pormenor do Parque Industrial de Tondela (PPPIT), consistindo esta na primeira 

alteração ao referido plano. 

 

O PPPIT em vigor foi aprovado pela Assembleia Municipal de Tondela (AMT) em 19 de outubro de 

1990 tendo sido ratificado por despacho do Exmo. Sr.º Secretario de Estado da Administração Local e 

Ordenamento do Território, de 8 de setembro de 1991 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 278 de 3 de dezembro de 1991. 

 

Nos termos do artigo 1.º do Regulamento da Zona Industrial da Adiça – freguesia de Mouraz no 

Município de Tondela (PPPIT), dispõe-se que: 

 

“o presente regulamento aplica-se na área de intervenção do loteamento industrial previsto para o 

lugar de Adiça, definida pela linha limite de urbanização de acordo com a planta de síntese respetiva, 

que visa essencialmente a instalação de indústrias, seus armazéns e oficinas, acompanhados ou não 

de exploração comercial, segundo os condicionalismos estabelecidos caso a caso, observando o 

disposto nos arts 5.º e 6.º.” 

 

A imagem seguinte representa a Planta Síntese do PPPIT. 
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Figura 1. Extrato da Planta Síntese do PPPIT, publicada a 3 de dezembro de 1991 

Fonte: SNIT, DGT, (acedido em www.dgterritorio.pt a 17.07.2015) 

 

Em 2013, por iniciativa do Município de Tondela, ocorreu a Suspensão do PPPIT com o concomitante 

estabelecimento de Medidas Preventivas (MP), conforme Aviso n.º 11035/2013, de 30 de julho de 

2013, o qual foi publicado no Diário da República, 2:ª série, n.º 170, de 4 de setembro de 2013. 

 

A área sujeita a suspensão correspondeu à totalidade da área do PPPIT subjacente à 1.ª Publicação, 

correspondendo a Planta seguinte à área sujeita a suspensão do PPPIT. 
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Figura 2. Extrato da Planta da área sujeita a suspensão do PPPIT, publicada a 4 de setembro de 2013 

Fonte: SNIT, DGT, (acedido em www.dgterritorio.pt a 17.07.2015) 

 

Posteriormente, em 21 de setembro de 2015, a assembleia municipal de Tondela, em reunião 

ordinária, deliberou, por unanimidade, aprovar a prorrogação da suspensão do PPPIT e das 

correspetivas medidas preventivas pelo prazo de um ano, tendo para o efeito sido publicado o Aviso 

n.º 4596/2016 no Diário da República, 2.ª série – N.º 66, de 5 de abril de 2016. 
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2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

As alterações que foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 316/2007 em matéria de dinâmica dos 

instrumentos de gestão territorial, corresponderam, no essencial, a uma melhor delimitação dos 

institutos da revisão e da alteração ambos, como é consabido, mecanismos de dinâmica dos 

instrumentos de gestão territorial. 

 

Assim, ao contrário do que sucedia nas versões anteriores do regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial (RJIGT) e da própria Lei de Bases de ordenamento do território ― já que não 

constava do primeiro a caracterização dos procedimentos de revisão e de alteração, limitando-se a lei 

a identificar os seus pressupostos (que podiam ser os mesmos e se traduziam na evolução das 

circunstâncias económicas sociais e ambientais subjacentes à elaboração do plano) ―, o legislador 

passou desde 2007 a identificar as principais características de cada um destes procedimentos. 

Assim, a revisão traduz-se numa reconsideração e reapreciação global, com carácter estrutural, das 

opções estratégicas, dos princípios e objetivos do modelo territorial definido ou dos regimes de 

salvaguarda e valorização dos recursos e valores territoriais; já a alteração corresponde a uma 

modificação dos instrumentos de gestão territorial que não dispõe daquelas particularidades e que, 

por isso, apresenta um carácter mais pontual e limitado. 

 

O procedimento de alteração não tem, contudo, sempre as mesmas características já que abrange 

não apenas o procedimento que podemos designar de “normal”, mas também aquele que a versão 

anterior do RJIGT designava de alteração simplificada e que agora é desdobrado nos procedimentos 

de alteração por adaptação (decorrente da entrada em vigor de instrumentos normativos de 

hierarquia superior, seja de normas legais, regulamentares ou outros instrumentos de gestão 

territorial), alteração por retificação (correspondente a correções de erros), e alterações simplificadas 

(expressamente previstas apenas para planos municipais de ordenamento do território e que podem 

ser desencadeadas sempre que ocorra, em determinadas circunstâncias, uma lacuna de 

regulamentação provocada pela cessação de restrições ou servidões de utilidade pública ou 

desafetação de bens imóveis do domínio público ou dos fins de utilidade pública a que se encontram 

adstritos). Ao contrário da primeira e segunda situações, em que a alteração se consubstancia na 

reformulação, pela câmara municipal, dos elementos na parte afetada, sendo aprovada pela 

assembleia municipal, publicada e depositada na DGOTDU (sem que haja qualquer intervenção das 

CCDRs), na designada alteração simplificada a lei fixa diretamente a solução integradora que a 

entidade pode adotar, situação que estará sujeita a um procedimento especial (e simplificado) 

expressamente nela previsto. 

 

Ainda em matéria de procedimentos de dinâmica, e na ótica do cumprimento do vetor da 

simplificação procedimental, a alteração aos planos diretores municipais deixou de se encontrar 
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sujeita ao mesmo procedimento da sua elaboração inicial. O procedimento de alteração destes 

instrumentos de planeamento municipal passou a obedecer, isso sim, às regras de acompanhamento 

previstas para a elaboração dos planos de urbanização e de pormenor. 

Com a recente publicação do Decreto-lei 80/2015,de 14 de maio podemos resumir nos pontos 

seguintes as novidades em sede de dinâmica dos instrumentos de planeamento: 

a)  Desaparece a figura da retificação, que passa a integrar o elenco das situações sujeitas a 

correção material; 

b)  Mantém-se, no seu essencial, a diferença existente entre a alteração (mais pontual, quer do 

ponto de vista territorial quer normativo) e a revisão (mais profunda e estrutural, 

designadamente por afetar opções que integram a estratégia do plano); 

c)  Alarga-se agora, com exceção dos programas especiais, a revisão aos restantes 

instrumentos de gestão territorial, solução que está em consonância com o facto de também 

estes necessitarem, em determinadas situações, de ser reponderados na sua globalidade ou 

nos seus elementos estruturantes; 

d) Simplifica-se o procedimento de alteração por adaptação: deixa de ser objeto de aprovação, 

bastando que o órgão competente pela elaboração do plano transmita a adaptação efetuada 

ao órgão competente pela aprovação, bem como à comissão de coordenação e 

desenvolvimento regional; 

e)  Esclarece-se ficar afastada a alteração por adaptação quando a alteração a efetuar 

determine uma opção autónoma de planeamento já que nem sempre a alteração de um 

programa implica uma “transposição”, sem mais, das suas normas para os planos territoriais, 

dado o conteúdo vago ou aberto daquelas; 

f)  A alteração de uma orientação de um programa pode levar à obrigação de alteração de um 

plano diretor municipal; 

g)  Mas se a nova orientação puder ser concretizada de várias formas, o município deve poder 

escolher aquela que, do ponto de vista dos seus interesses, é a mais adequada, apenas o 

podendo fazer no âmbito de um procedimento de alteração ou até, eventualmente, de 

revisão, dependendo da dimensão e do valor das modificações a introduzir; 

h)  Admite-se, agora expressamente, a possibilidade de revogação de instrumentos de gestão 

territorial: em relação aos de existência obrigatória, porém, a revogação é feita por 

substituição (na sequência de um procedimento de alteração ou de revisão), de modo a 

impedir um vazio de regulamentação em matérias essenciais como a classificação e a 

qualificação dos solos; 

i)  Nos termos do artigo 127.º, n.º 3 do RJIGT a revogação segue, com as devidas adaptações, 

os procedimentos para a sua aprovação e publicação;  

j)  Há ainda a reintrodução de normas provisórias que são um: 
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i)  Instrumento que permite uma antecipação, de forma positiva, de opções de planeamento 

que se encontrem suficientemente densificadas e consolidadas, permitindo assim 

adiantar a aplicação de novas orientações municipais que, caso contrário, apenas seriam 

mobilizáveis com a entrada em vigor do novo plano; 

ii)  Um instrumento que visa superar o carater antecipatório das medidas preventivas 

que estavam dispensadas de consultas a entidades externas e de participação 

púbica, trâmites de que não se dispensa a aprovação e a entrada em vigor das 

normas provisórias (n.º 5 do artigo 138.º).   

 

Inovatório é o facto de se deixar agora de se estabelecer a limitação, que constava do artigo 95.º do 

RJIGT de 1999, de os planos diretamente vinculativos dos particulares só poderem ser objeto de 

alteração decorridos três anos sobre a respetiva entrada em vigor, com algumas exceções referidas 

na várias alíneas do seu n.º 2 [a) alterações por adaptação, correções materiais e retificações; b) 

alterações simplificadas; c) alteração resultante de circunstâncias excecionais, designadamente em 

situações de calamidade pública ou de alteração substancial das condições económicas, sociais, 

culturais e ambientais que fundamentaram as opções definidas no plano; d) alterações resultantes de 

situações de interesse público não previstas nas opções do plano reconhecidas por despacho do 

membro do Governo responsável pelo ordenamento do território e do ministro competente em razão 

da matéria, designadamente decorrentes da necessidade de instalação de infraestruturas de 

produção e transporte de energias renováveis, de infraestruturas rodoviárias, água, de ações de 

realojamento, da reconversão de áreas urbanas de génese ilegal e as relativas à reserva ecológica e 

reserva agrícola nacionais, bem como da classificação de monumentos, conjuntos e sítios; e) 

alterações aos planos de ordenamento de áreas protegidas decorrentes de alterações dos limites da 

área protegida respetivo], solução legal que era claramente penalizadora para o interesse público, 

podendo tornar o planeamento demasiado rígido e por ser desproporcional manter uma opção pelo 

prazo de três anos apenas para salvaguarda da confiança que os destinatários das suas normas 

nelas depositaram. O legislador agora não só não impõe um prazo mínimo de vigência (3 anos) dos 

planos municipais e intermunicipais, como determina, no n.º 4 do artigo 171.º do novo RJIGT, em 

determinadas circunstâncias, indemnização por modificações dos planos ocorridas nos três primeiros 

anos de vigência daqueles instrumentos de gestão territorial. 

 

Em termos de procedimento, as alterações aos programas e planos territoriais seguem, com as 

devidas adaptações, os procedimentos previstos para a sua elaboração, aprovação, ratificação e 

publicação, com exceção do disposto nos números e artigos seguintes. 

 

Já a revisão dos programas e dos planos territoriais segue, com as devidas adaptações, os 

procedimentos estabelecidos no RJIGT para a sua elaboração, acompanhamento, aprovação, 

ratificação e publicação. 
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Dito de outra forma, o procedimento de alteração “normal”, mandando aplicar nos termos do novo 

RJIGT é o procedimento previsto para a elaboração inicial do plano ou programa, exceto quando se 

trate de um plano diretor municipal e intermunicipal, situação em que o acompanhamento é feito nos 

termos do procedimento de elaboração dos planos de urbanização e de pormenor, com as devidas 

adaptações. 

 

Se se tratar de uma revisão, o procedimento respetivo consiste numa reponderação global dos 

pressupostos estruturais sobre os quais assentam, está sujeito ao procedimento definido para a 

respetiva elaboração. Com exceção dos planos municipais diretores municipais ou intermunicipais, e 

quanto à avaliação ambiental, o procedimento de alteração e de revisão coincidem. 

 

Donde, dever concluir-se que se mantêm no essencial as normas constantes do anterior RJIGT no 

que concerne quer aos pressupostos quer ao procedimento de alteração do PP. 
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3. INCIDÊNCIA TERRITORIAL DO PPPIT 

 

A área do PPPIT – atualmente suspensa e sob a vigência de medidas preventivas - localiza-se no 

extremo sul do concelho e abrange as freguesias de Dardavaz (na sua grande maioria) e a União de 

Freguesias de Mouraz e Vila Nova da Rainha, sendo servida pela ex-EN2 e apresenta uma área com 

19,78 ha que se encontra delimitada nos termos das plantas seguintes. 

 

 

Figura 3. Planta de Enquadramento do PPPIT 

Fonte: CMT, DPUEP, junho 2013 



Relatório Descritivo e Justificativo da 1.ª alteração ao PPPIT  

câmara municipal de tondela | lugar do plano, gestão do território e cultura 11 

 

 

Figura 4. Planta de Localização do limite do PPPIT 

Fonte: CMT, DPUEP, junho 2013 
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4. ENQUADRAMENTO DO PPPIT NO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL DE TONDELA 

 

A deliberação de aprovação da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Tondela foi aprovada 

pelo Aviso n.º 9560/2011, e publicada em Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 26 de abril de 

2011. 

 

A área do PPIPT encontra-se, naturalmente, identificada e delimitada em Planta de Ordenamento 

como um Plano em Vigor tendo sido classificada como solo urbano e integrada na categoria operativa 

de solo urbanizado e na categoria funcional de Espaços de Atividades Económicas, sendo que esta 

categoria contempla uma subcategoria – a única -, precisamente a correspondente ao Espaço de 

Indústria, Armazenagem e Serviços. Também se verifica a incidência na área de Espaços Canais e 

de Infraestruturas, nomeadamente de uma ETAR, estando, ainda, uma ETAR prevista nas 

imediações da área do PPPIT, conforme se pode observar na planta seguinte. 

 

 

Figura 5. Extrato da Planta de Ordenamento do PDM de Tondela 

Fonte: CMT, DPUEP, junho 2013 
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No que respeita a servidões administrativas e restrições de utilidade pública, a consulta da Planta de 

Condicionantes, apresentada a seguir, permite constatar que a área do PPPIT coincide com linhas da 

rede elétrica de média tensão, com rede de distribuição de gás e com uma conduta gravítica de 

abastecimento de água. 

 

Mais importa registar que a área do PPPIT não se encontra sujeita aos regimes da Reserva Agrícola 

Nacional (RAN) nem da Reserva Ecológica Nacional (REN). 

 

 

Figura 6. Extrato da Planta de Condicionantes do PDM de Tondela 

Fonte: CMT, DPUEP, junho 2013 

 

Relativamente a outras condicionantes e, designadamente, a Áreas Percorridas por Incêndios, estas 

constituem uma servidão com caráter transitório, já que a Planta deve ser atualizada anualmente com 

exclusão das áreas ardidas há mais de 10 anos, sendo que a restrição incide apenas sobre o solo 

rural, resultando ainda da lei que a condicionante se aplica, apenas, aos povoamentos florestais. 

 

Quanto ao Risco de Incêndio florestal (decorrente do PMDFCI de Tondela) a área abrangida pelo 

PPPIT é inexistente porquanto se trata de uma área classificada como solo urbano. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PPPIT 

 

A necessidade de alteração do PPPIT resulta da impreterível necessidade de ampliação das 

instalações de vários estabelecimentos industriais aí existentes, que as disposições do PPPIT em 

vigor não admitiam. 

 

O Município de Tondela, confrontado com projetos de ampliação dos estabelecimentos industriais 

existentes, designadamente o da “BODUM PORTUGUESA – Produção de artigos Metálicos, S. A.”, 

assumiu que era altamente prioritário para o desenvolvimento socioeconómico do concelho, tendo por 

isso sido considerado de «interesse público municipal», em virtude de lhe ter sido reconhecido forte 

efeito estruturante e multiplicador para a dinamização económica e para a competitividade 

empresarial, bem como para a geração de emprego, direto e indireto.  

 

De facto, o projeto de ampliação da “BODUM PORTUGUESA – Produção de artigos Metálicos, S. A. 

«Prevê um investimento avultado, para além do interesse local/regional também lhe confere potencial 

interesse nacional». 

 

No entanto, o PPPIT em vigor inviabilizava os projetos de ampliação das instalações industriais 

existentes, por incompatibilidade com os índices de utilização, cércea e os afastamentos aos limites 

dos lotes previstos no regulamento do plano. 

 

A promoção deste projeto de investimento, bem como de outros, encontra enquadramento nos 

objetivos de desenvolvimento estratégico subjacentes previstos no Plano Diretor Municipal de 

Tondela (PDM) em vigor, mais concretamente subsume-se ao objetivo estratégico que visa a 

«Promoção da sustentabilidade do Desenvolvimento Económico», o qual, por sua vez, contribui para 

a melhoria das condições de operativade/funcionamento/funcionalidade dos estabelecimentos 

industriais existentes e considerados estruturantes, pedra basilar que são para o desenvolvimento do 

tecido económico do concelho. Neste sentido pretende-se viabilizar aquela que se tem por uma 

unidade estruturante e de extrema necessidade para a base económica local e do concelho e que 

funciona simultaneamente como âncora e chamariz de outras que a seu reboque se venham a 

instalar. 

 

Para fazer face a esta necessidade foram tomadas as seguintes iniciativas pelo Município de Tondela 

e que resumem o histórico do processo ora em alteração: 

 

  Foi necessário, num primeiro momento, proceder à suspensão do PPPIT face à dinâmica do 

processo de desenvolvimento do concelho, fundamentado no relevante interesse público de 

âmbito local/regional e nacional; 



Relatório Descritivo e Justificativo da 1.ª alteração ao PPPIT  

câmara municipal de tondela | lugar do plano, gestão do território e cultura 15 

  Foi necessário o estabelecimento de medidas preventivas (na sequência da suspensão 

levada a cabo), as quais se fundamentaram, por um lado, na incapacidade de concretização 

das opções constantes no Quadro Estratégico de Desenvolvimento do Município, 

estabelecidas no PDM, nomeadamente na incompatibilidade com as perspetivas de 

desenvolvimento local da atividade industrial e, por outro, na necessidade de «Assumir e 

controlar a dinâmica e perspetivas industriais»; 

  Foram encetados os procedimentos conducentes à alteração do PPPIT, de modo a debelar 

os constrangimentos postos à dinâmica industrial e à capacidade de ação do município. 

 

Posto que se dão por verificados os pressupostos legais que sustentam esta alteração, já que não 

obstante os procedimentos de dinâmica envolverem margens mais ou menos acentuadas de 

discricionariedade, a decisão do seu desencadeamento depende da verificação de 

pressupostos legalmente identificados e que se dão por verificados no caso concreto do 

PPPIT. É que a identificação pela lei dos referidos pressupostos não torna a decisão 

administrativa vinculada, na medida em que a mesma é feita com o recurso a conceitos de tal 

forma indeterminados ou imprecisos (conceitos imprecisos tipo) que não pode deixar de 

significar o reconhecimento da atribuição, à Administração, de um amplo espaço de 

conformação na determinação da necessidade e da oportunidade de recurso a estes 

procedimentos, mas cuja verificação objetiva é indiscutível no caso ora em desencadeamento. 

 

5.1. SUSPENSÃO E MEDIDAS PREVENTIVAS DO PPPIT 

 

A suspensão do PPPIT e o estabelecimento de medidas preventivas teve enquadramento na alínea 

b) do n.º 2 do Artº 100.º do Decreto-Lei n.º380/99 de 22 de setembro na redação dada pelo Decreto-

Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro (Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT). 

 

O n.º 8 do Art. 100.º daquele regime legal preceituava que: 

 

 “(…) A suspensão prevista na alínea b) do n.º 2 implica obrigatoriamente o estabelecimento de 

medidas preventivas (…)”  

 

pelo que o processo foi também organizado tendo em conta o disposto nos n.º 4 a n.º 7 do Art. 100.º, 

bem como, pelo disposto nos n.º 2, n.º 4 e n.º 5 do Art. 107.º do RJIGT. 

 

O prazo de vigência das medidas preventivas era de dois anos a contar da data da publicação em 

Diário da República (4 de setembro de 2013), prorrogável por mais um ano nos termos da lei, 

caducando com a entrada em vigor da alteração do PPPIT. 

 



Relatório Descritivo e Justificativo da 1.ª alteração ao PPPIT  

câmara municipal de tondela | lugar do plano, gestão do território e cultura 16 

O âmbito material da suspensão abrangia o quadro regulamentar (a que se referem o Art. 3.º e o Art. 

8.º do Regulamento do PPPIT), nomeadamente as seguintes disposições: 

  Artigo 3.º - “O loteamento obedecerá à subdivisão indicada na planta síntese dentro da 

aproximação que o trabalho de campo permita devendo oportunamente ser analisados todos 

os ajustamentos ou modificações sensíveis por razões justificadas. Todas as construções têm 

obrigatoriamente os edifícios principais com frente e acesso para uma rua aprovada. 

  Artigo 8.º, a) – A percentagem de ocupação do solo não poderá por cada lote ser superior a 

50% da área do mesmo; 

  Artigo 8.º, b) – A altura das edificações não poderá ser superior a 10 metros ao beiral das 

coberturas; 

  Artigo 8.º, g) – A implementação do edifício principal deve respeitar os afastamentos 

mínimos de 5m, 10m e 15m aos limites laterais, posteriores e frontal dos lotes, 

respetivamente. 

 

Nas áreas objeto de suspensão do PPPIT o regime de edificabilidade é o constante no artigo 68.º do 

PDM atualmente em vigor. Trata-se de um artigo que estabelece os regimes de edificabilidade para 

os Espaços de Atividade Económicas, inserido no Título VI – Solo Urbano, Capítulo II – Solo 

Urbanizado, Secção III – Espaços de Atividades Económicas, cujo regime de edificabilidade é o 

seguinte: 

 

Artigo 68.º 

Regime de edificabilidade 

1. As intervenções urbanísticas devem cumprir os seguintes requisitos:  

a. O Índice máximo de utilização do solo é de 50 %; 

b. A altura da fachada admitida não poderá ser superior a 12 metros, não podendo ultrapassar 

um Plano de 45°, definido a partir de qualquer dos lados do lote ou parcela, excluindo 

instalações técnicas devidamente justificadas, inerentes ao funcionamento dos 

estabelecimentos; 

c. Os Afastamentos mínimos da construção aos limites do lote ou parcela devem ter as 

seguintes características: 

i. O recuo é de 10 metros; 

ii. O afastamento lateral é de 5 metros, exceto as situações de unidades geminadas ou em 

banda; 

iii. O afastamento posterior é de 6 metros; 

d. Delimitação, no interior das áreas industriais, de uma faixa “non aedificandi” de 20 m de 

proteção e enquadramento, devendo esta ser objeto de tratamento paisagístico adequado, 

mantendo de preferência a vegetação natural e tendo densidade e altura que minimize o 

impacte visual nas áreas envolventes. 
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2. A área destinada a habitação para os encarregados e pessoal afeto à vigilância, dentro da 

mesma parcela e com acesso único, não poderá ser superior ao menor dos seguintes valores: 

a. 10 % da área total de construção do edifício; 

b. 140 m
2”

. 

 

Além do mais, e conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento da Suspensão do 

PPPIT e estabelecimento de Medidas Preventivas: 

 

 «Nesta área ficam sujeitas a parecer vinculativo da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro (CCDRC), sem prejuízo de quaisquer outros condicionalismos legalmente 

exigidos, as seguintes ações: 

a)  Operações de loteamento e obras de urbanização; 

b)  Obras de construção, de reconstrução sem preservação de fachadas e de ampliação de 

edificações; 

c)  A prática de quaisquer outros atos ou atividades não incluídos nas alíneas anteriores e que 

se enquadrem no n.º 4 do artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, na sua 

última redação. 

 

5.1.1. HISTÓRICO DO PROCESSO 

 

Na sequência da solicitação do Ex. m.º Sr. Presidente, Dr. Carlos Marta e do Sr.º Vereador das Obras 

Particulares e Urbanismo, Pedro Adão, no sentido de «(…) no mais curto prazo de tempo possível, 

envidar-se os esforços para a instrução do processo (Medidas Preventivas e Suspensão do PPPIT) e 

remissão do parecer à CCDRC para obtenção de parecer», a Divisão de Planeamento, Estudos e 

Projetos (DPEP) elaborou a proposta de «Suspensão da Eficácia do PPPIT e o estabelecimento de 

medidas preventivas» em 17 de junho de 2013, onde se fundamenta: i) a adoção do procedimento; ii) 

as circunstâncias excecionais resultantes da alteração significativa das condições de 

desenvolvimento socioeconómico; iii) as disposições a suspender; iv) o âmbito temporal e territorial 

para a sua vigência, bem como, v) as obrigatórias medidas preventivas a praticar, nos teros do 

disposto no Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com a redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 

46/2009, de 20 de fevereiro”. 

 

A Câmara Municipal de Tondela (CMT), por deliberação tomada em reunião ordinária de 18 de junho 

de 2013, decidiu propor a suspensão do PPPIT em toda a sua área de intervenção e o consequente 

estabelecimento de medidas preventivas, bem como, submeter a proposta à CCDRC para efeitos de 

emissão de parecer, nos termos do disposto no n.º 4 do art.º. 109.º do RJIGT em vigor, o que ocorreu 

por Ofício n.º 51 GAP/AP, de 19 de junho de 2013. 
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Por sua vez, a CCDRC, no Ofício n.º DOTCN 1600/13, de 25 de junho de 2013, corrobora e reforça a 

motivação e a fundamentação mobilizadas pelo Município e concluiu que: “Face ao exposto, e 

considerando também que a área em causa não foi objeto de medidas preventivas nos últimos 4 

anos, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 109.º do RJIGT, emite-se parecer favorável às 

propostas de suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Tondela
1
 e de medidas preventivas 

apresentadas.” 

 

Em consequência, a Câmara Municipal de Tondela, em reunião de Câmara de 25 de junho de 2013, 

deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de suspensão do PPPIT e, consequentemente, 

proceder ao estabelecimento de medidas preventivas. Mais deliberou submeter a proposta à 

Assembleia Municipal para apreciação e deliberação nos termos do n.º 7 do artigo 100.º do Decreto-

Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009 de 20 de 

fevereiro. 

 

A Assembleia Municipal de Tondela, em reunião de 28 de junho de 2013 deliberou, por unanimidade, 

aprovar a proposta de suspensão do PPPIT e o subsequente estabelecimento de medidas 

preventivas tendo a deliberação sido aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos (Ver figura 

seguinte). 

 

                                                      
1
 A CCDRC através do ofício n.º DOTCN 1814/13 de 13 de julho de 2013 procedeu à retificação do ofício n.º DOTCN 1600/13 

de 25 de junho de 2013, tratando-se apenas da correção de um lapso na designação do município. Toda a restante informação 

textual é idêntica nos dois ofícios. 
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Figura 7. Minuta da AMT de 28.06.2013 

Fonte: CMT, 28.06.2013 

 

Face à necessidade de dilatar o prazo inicialmente estabelecido, a assembleia municipal de Tondela, 

em reunião ordinária de 21 de setembro de 2015 deliberou, por unanimidade, aprovar a prorrogação 

da suspensão do PPPIT e das correspetivas medidas preventivas pelo prazo de um ano, tendo para o 

efeito sido publicado o Aviso n.º 4596/2016 no Diário da República, 2.ª série – N.º 66, de 5 de abril de 

2016, cfr figura seguinte. 
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Figura 8. Aviso n.º 4596/2016, de 5 de abril de 2016 

Fonte: Diário da República, 2.ª série – n.º 66, 5 de abril de 2016 
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5.2. ESTABELECIMENTO E CONCERTAÇÃO DAS NORMAS A 

ALTERAR NO PPPIT 

 

Na sequência da ampliação de uma unidade industrial – Aviagro – Equipamentos e Serviços 

Agropecuários, S. A. -, e no âmbito da aplicação de medidas preventivas estabelecidas por força da 

suspensão da área do PPPIT, onde se insere o estabelecimento industrial, a CMT elaborou uma 

informação técnica, a qual submeteu a consulta por parte da CCDRC. 

 

A CCDRC em ofício n.º DGT 748/14, Proc: RJE-VI.21.06/1-14, emitiu parecer favorável ao 

licenciamento das obras de ampliação, condicionado a que no regulamento de projeto de alteração 

do PPPIT conste uma norma referente ao regime de edificabilidade com a redação referida na 

informação técnica. 

 

Apresenta-se de seguida a Informação ao Processo 557/1994, n.º 2875 do Departamento de 

Planeamento, Urbanismo e Equipamentos Públicos (DPUEP), de 12 de junho de 2014, onde consta a 

redação do artigo referente às condições de ocupação das parcelas. 
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Figura 9. Informação n.º 2875 da CMT de 12 de junho de 2014 

Fonte: CMT, DPUEP, 12.06.2014 
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Face ao parecer favorável emitido pela CCDRC, ainda que condicionado, o DPUEP da CMT emitiu 

Parecer no Processo 557/1994, Informação n.º 30 72, de 26 de junho de 2014, do qual se realça, a 

emissão de parecer favorável à aprovação das obras de ampliação requeridas e o cumprimento da 

condição imposta pela CCDRC ao processo de alteração do PPPIT. 

 

O Parecer teve Despacho favorável em 27 de junho de 2014 por parte do Vereador do pelouro. 
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6. METODOLOGIA E FASEAMENTO DA ALTERAÇÃO DO 

PLANO 

 

A deliberação de dar início ao procedimento de alteração do PPPIT e o estabelecimento de um prazo 

de 15 dias para formulação de sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer questões 

que pudessem ser consideradas no âmbito deste procedimento foi feita por intermédio do Aviso n.º 

4523/2014 e publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 2 de abril de 2014 e traduzida no 

Aviso n.4523/2014, publicado em Diário da República, cfr figura seguinte. 
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Figura 10. Aviso n.º 138/2015, de 7 de janeiro 

Fonte: Diário da República, 2.ª série – N.º 4 – 7 de janeiro de 2015 
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Na página oficial da internet da CMT também se procedeu à publicitação da alteração ao PPPIT, 

convidando-se, ao mesmo tempo, todos os interessados a formular sugestões e a apresentar 

recomendações. 

 

O procedimento de alteração ao PPPIT foi, também, publicitado através de meios de comunicação, 

nomeadamente na imprensa escrita, num diário de grande expansão nacional – “Jornal de Notícias” – 

e em dois jornais locais – “Jornal de Tondela” e “Folha de Tondela”, cfr figuras seguintes. 
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Figura 11. Extratos de jornais com a publicitação do procedimento de alteração do PPPIT 

Fonte: Jornal de Notícias, 27.03.2014 | Jornal de Tondela, 03.04.2014 | Folha de Tondela, 28.03.2014 
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7. AS PARTICIPAÇÕES PRÉVIAS 

 

Durante o período destinado à formulação de sugestões e à apresentação de recomendações não foi 

registada nenhuma participação, conforme se demonstra pelo edital seguinte. 

 

 

Figura 12. Edital com o Relatório da recolha de sugestões e informações para a 1.ª alteração ao PPPIT 

Fonte: Edital CM Tondela, 29 de abril de 2014 
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8. DISPENSA DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

 

O presente capítulo tem como objetivo responder às exigências legais expressas no Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, diploma que procede à revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), e, no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 58/2011, de 4 de maio, que estabelece o Regime Jurídico da Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE) dos Instrumentos de Gestão Territorial (IGT), em relação à eventual necessidade de a 

alteração do PPPIT ser sujeita a AAE. 

 

Segundo Partidário, Maria do Rosário, 2012, a AAE define-se como “um instrumento de natureza 

estratégica que ajuda a criar um contexto de desenvolvimento para a sustentabilidade, integrando as 

questões ambientais e de sustentabilidade na decisão e avaliando opções estratégicas de 

desenvolvimento face às condições de contexto.” (in Guia de melhores práticas para Avaliação 

Ambiental Estratégica - orientações metodológicas para um pensamento estratégico em AAE, 

Agência Portuguesa do Ambiente, Lisboa, 2012). 

 

A autora adianta que “O propósito da AAE, é assim, o de ajudar a compreender o contexto de 

desenvolvimento da estratégia a avaliar, identificar as problemáticas e potencialidades e as principais 

tendências, e avaliar as opções estratégicas que, sendo viáveis sob uma perspetiva ambiental e de 

sustentabilidade (i.e. são cautelares, ou previnem riscos e estimulam oportunidades), permitem atingir 

os objetivos estratégicos.” 

 

A Lei n.º 31/2014, de 30 de maio - Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento 

do território e de urbanismo – consagra no seu artigo 3.º, n.º 2, c), que as políticas públicas e as 

atuações administrativas contribuem, ainda, para a preservação do ambiente e estão subordinadas, 

entre outros, ao seguinte princípio ambiental: 

c) Da transversalidade e da integração de políticas ambientais nas políticas de ordenamento do 

território e urbanismo, nomeadamente mediante a realização de avaliação ambiental que identifique e 

monitorize efeitos significativos no ambiente que resultem de um programa ou plano territorial; 

 

No que concerne à AAE das alterações aos IGT, nos termos do n.º 1 do artigo 120.º do Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, as pequenas alterações aos programas e aos planos territoriais só são 

objeto de avaliação ambiental no caso de se determinar que são suscetíveis de ter efeitos 

significativos no ambiente. Tem-se portanto, um nível de discricionariedade que advém da utilização 

de conceitos indeterminados como “pequenas alterações” e “suscetíveis de ter efeitos significativos 

no ambiente”, que compete à entidade responsável pela elaboração do plano ou programa a 

qualificação das alterações, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao Decreto -Lei n.º 

232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, podendo ser 
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precedida de consulta às entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais 

específicas, possam interessar os efeitos ambientais resultantes da aplicação do plano cfr. o n.º 2 do 

artigo 120.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

 

De acordo com o Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, 

de 4 de maio, os critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente são 

os seguintes: 

 

1 - Características dos planos e programas, tendo em conta, nomeadamente:  

a) O grau em que o plano ou programa estabelece um quadro para os projetos e outras atividades no 

que respeita à localização, natureza, dimensão e condições de funcionamento ou pela afetação de 

recursos;  

b) O grau em que o plano ou programa influencia outros planos ou programas, incluindo os inseridos 

numa hierarquia;  

c) A pertinência do plano ou programa para a integração de considerações ambientais, em especial 

com vista a promover o desenvolvimento sustentável;  

d) Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou programa;  

e) A pertinência do plano ou programa para a implementação da legislação em matéria de ambiente.  

2 - Características dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta, 

nomeadamente:  

a) A probabilidade, a duração, a frequência e a reversibilidade dos efeitos;  

b) A natureza cumulativa dos efeitos;  

c) A natureza transfronteiriça dos efeitos;  

d) Os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, designadamente devido a acidentes;  

e) A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de área geográfica e dimensão da 

população suscetível de ser afetada;  

f) O valor e a vulnerabilidade da área suscetível de ser afetada, devido a:  

i) Características naturais específicas ou património cultural;  

ii) Ultrapassagem das normas ou valores limite em matéria de qualidade ambiental;  

iii) Utilização intensiva do solo;  

g) Os efeitos sobre as áreas ou paisagens com estatuto protegido a nível nacional, comunitário ou 

internacional. 

 

Em termos de caracterização da natureza da alteração do PPPIT e da área de intervenção envolvida, 

está-se em presença de uma alteração ao PP que não é suscetível de produzir efeitos ambientais 

significativos, tendo presente os seguintes critérios a seguir descritos. 
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Quadro 1. Critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente da 1.ª alteração 

do PPPIT expressos no Anexo ao DL 232/2007, de 15 de junho com a redação atual 

Critérios Ponderação  

1 - Características dos planos e 
programas, tendo em conta, 
nomeadamente: 

  

a) O grau em que o plano ou programa 
estabelece um quadro para os projetos 
e outras atividades no que respeita à 
localização, natureza, dimensão e 
condições de funcionamento ou pela 
afetação de recursos; 

A alteração do PPPIT incide unicamente nos índices de utilização, cércea e nos 
afastamentos aos limites das parcelas previstos no regulamento do plano, com vista 
a viabilizar projetos de ampliação das instalações industriais existentes, matéria que 
as disposições do PPPIT em vigor não admitiam. Em bom rigor, o PPPIT sempre 
permitiu a ampliação das instalações industriais existentes. No entanto a 
necessidade ampliação de algumas empresas instaladas foi obstaculizada por 
incompatibilidade com os índices de utilização, cércea e os afastamentos aos limites 
dos lotes previstos no regulamento do plano. Deste modo, apenas se está a permitir 
que as ampliações sejam realizadas em moldes distintos dos atuais, sendo que, toda 
e qualquer ampliação das instalações industriais existentes estão circunscritas aos 
limites do PPPIT e em última análise, aos limites das propriedades dos proponentes. 
Deste modo, a alteração do PPPIT no que respeita à localização, natureza, 
dimensão e condições de funcionamento ou pela afetação de recursos é irrelevante. 

b) O grau em que o plano ou programa 
influencia outros planos ou programas, 
incluindo os inseridos numa hierarquia; 

A alteração do PPPIT incide sobre uma parcela do território com cerca de 20 ha, 
sendo que se trata de uma área industrial consolidada e infraestruturada composta 
por várias empresas em atividade, classificada como solo urbano e integrada na 
categoria operativa de solo urbanizado e na categoria funcional de Espaços de 
Atividades Económicas, sendo que esta categoria contempla uma subcategoria – a 
única -, precisamente a correspondente ao Espaço de Indústria, Armazenagem e 
Serviços. Trata-se de um PP em vigor, pelo que a alteração a este IGT não tem 
repercussões em outros planos ou programas. 

c) A pertinência do plano ou programa 
para a integração de considerações 
ambientais, em especial com vista a 
promover o desenvolvimento 
sustentável; 

A alteração do PPPIT não colide com o seu objetivo primordial que é a 
regulamentação da instalação de indústrias, seus armazéns e oficinas, 
acompanhados ou não da exploração comercial, segundo os condicionalismos 
estabelecidos caso a caso, observado o disposto no regulamento do Plano. O 
correto planeamento e ordenamento da localização e instalação de atividades 
económicas, como é o caso da área abrangida pelo PPPIT, concorre para a 
promoção do desenvolvimento sustentável. 

d) Os problemas ambientais pertinentes 
para o plano ou programa; 

Com a alteração do PPPIT não se esperam quaisquer agravamentos de problemas 
ambientais. O regulamento do Plano já acautela que as indústrias cuja laboração 
preveja à partida qualquer grau de poluição do ambiente ou dos esgotos ou de linhas 
de águas ou subsolo, só poderá ser autorizada após provas concludentes de que os 
métodos e sistemas a introduzir darão plena garantia de que a poluição de qualquer 
espécie será compatível com os parâmetros aceitáveis para a zona. 

e) A pertinência do plano ou programa 
para a implementação da legislação em 
matéria de ambiente. 

A alteração do PPPIT em nada interfere com a implementação da legislação em 
matéria de ambiente. Toda e qualquer eventual ampliação de instalações industriais 
existentes deve atender às normas regulamentares em termos ambientais. 

2 - Características dos impactes e da 
área suscetível de ser afetada, tendo 
em conta, nomeadamente: 

  

a) A probabilidade, a duração, a 
frequência e a reversibilidade dos 
efeitos; 

Tendo em conta as especificidades da alteração do PPPIT, limitada à adaptação dos 
índices de utilização, cércea e dos afastamentos aos limites das parcelas previstos 
no regulamento do plano, com vista a viabilizar projetos de ampliação das 
instalações industriais existentes, não se consideram aplicáveis as características 
dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta, a probabilidade, a 
duração, a frequência e a reversibilidade dos efeitos significativos no ambiente. 

b) A natureza cumulativa dos efeitos; 

Tendo em conta as especificidades da alteração do PPPIT, limitada à adaptação dos 
índices de utilização, cércea e dos afastamentos aos limites das parcelas previstos 
no regulamento do plano, com vista a viabilizar projetos de ampliação das 
instalações industriais existentes, não se consideram aplicáveis as características 
dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta, a natureza 
cumulativa dos efeitos significativos no ambiente. 

c) A natureza transfronteiriça dos 
efeitos; 

Não aplicável. 
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Critérios Ponderação  

d) Os riscos para a saúde humana ou 
para o ambiente, designadamente 
devido a acidentes; 

Tendo em conta as especificidades da alteração do PPPIT, limitada à adaptação dos 
índices de utilização, cércea e dos afastamentos aos limites das parcelas previstos 
no regulamento do plano, com vista a viabilizar projetos de ampliação das 
instalações industriais existentes, não se consideram aplicáveis as características 
dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta os riscos para a 
saúde humana ou para o ambiente, designadamente devido a acidentes. 

e) A dimensão e extensão espacial dos 
efeitos, em termos de área geográfica e 
dimensão da população suscetível de 
ser afetada; 

A alteração do PPPIT incide unicamente nos índices de utilização, cércea e nos 
afastamentos aos limites das parcelas previstos no regulamento do plano, com vista 
a viabilizar projetos de ampliação das instalações industriais existentes, e encontra-
se circunscrita a uma área com cerca de 20 ha, sendo que se trata de uma área 
industrial consolidada e infraestruturada composta por várias empresas em 
atividade, classificada como solo urbano, pelo que não se consideram aplicáveis as 
características dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta, a 
dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de área geográfica e 
dimensão da população suscetível de ser afetada. 

f) O valor e a vulnerabilidade da área 
suscetível de ser afetada, devido a: 

  

i) Características naturais específicas 
ou património cultural; 

A alteração do PPPIT não coloca em causa as características naturais específicas 
ou património cultural da área suscetível de ser afetada, porquanto não é dotada de 
nenhum património cultural classificado, ou mesmo outro de relevância municipal, e, 
porque não se encontra sujeita aos regimes da Reserva Agrícola Nacional (RAN), da 
Reserva Ecológica Nacional (REN) nem colide com zonas sensíveis, capazes de 
provocar impactes em sítios de interesse comunitário, conforme definidos no Plano 
Setorial da Rede Natura 2000 

ii) Ultrapassagem das normas ou 
valores limite em matéria de qualidade 
ambiental; 

A alteração ao PPPIT, porque circunscrita à sua especificidade e dimensão territorial 
não contempla efeitos no que respeita à ultrapassagem das normas ou valores limite 
em matéria de qualidade ambiental. 

iii) Utilização intensiva do solo; 
A alteração ao PPPIT, porque circunscrita à sua especificidade e dimensão territorial 
não contempla efeitos no que respeita à utilização intensiva do solo. 

g) Os efeitos sobre as áreas ou 
paisagens com estatuto protegido a 
nível nacional, comunitário ou 
internacional. 

Não aplicável. 

 

Ponderados os vários aspetos em presença, considera-se que não se está em presença de 

alterações que, atentos os critérios relativos à determinação da probabilidade de efeitos significativos 

no ambiente, sejam suscetíveis de se dar por verificados no presente caso. 

 

Assim, a 1.ª alteração do PPPIT não é suscetível de comportar efeitos ambientais significativos, 

motivo pelo qual se fundamenta a decisão do município de Tondela em proceder à dispensa do 

procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica no âmbito da 1.ª alteração do PPPIT, nos 

termos do n.º 1 do artigo 120.º do RJIGT. 
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9. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

A necessidade de fazer corresponder o regulamento enquanto peça escrita tradutora das opções de 

planeamento é evidente. De facto, em virtude da verificação dos pressupostos legalmente 

identificados, incumbe à CMT torna-los letra de lei, sendo, de seguida, expostas as propostas de 

alteração ao regulamento que compõe o plano. A metodologia adotada é a seguinte: apresenta-se, 

em primeiro lugar, a redação atual do regulamento do PPPIT em vigor e posteriormente, a redação 

proposta, identificando, por intermédio de cor e sublinhado, as alterações que se pretendem 

introduzidas. 

 

As alterações regulamentares incidem sobre os artigos 3º e 8º. 

 

Em Anexo apresenta-se a proposta com a nova redação atualizada do PPPIT, com a inclusão da 

nova redação proposta para os artigos 3.º e 8.º. 

 

REDAÇÃO ATUAL: 

 

Artigo 3.º  

O loteamento obedecerá à subdivisão indicada na planta de síntese dentro da aproximação que o 

trabalho de campo permita devendo oportunamente ser analisados todos os ajustamentos ou 

modificações sensíveis por razões justificadas. Todas as construções têm obrigatoriamente os 

edifícios com frente e acesso para uma rua aprovada. 

 

REDAÇÃO PROPOSTA: 

 

Artigo 3.º  

a) O loteamento obedece à subdivisão indicada na planta de síntese dentro da aproximação que o 

trabalho de campo permita, devendo oportunamente ser analisados todos os ajustamentos ou 

modificações sensíveis por razões justificadas e devendo ainda todas as construções ter 

obrigatoriamente os edifícios principais com frente e acesso para a rua aprovada. 

b) Pode ser autorizada a unificação de parcelas contíguas, caso se venha a considerar necessário 

para unidades industriais que necessitem de maior área. 

 

REDAÇÃO ATUAL: 

 

Artigo 8.º 

Condições de ocupação dos lotes 



Relatório Descritivo e Justificativo da 1.ª alteração ao PPPIT  

câmara municipal de tondela | lugar do plano, gestão do território e cultura 36 

a) A percentagem de ocupação do solo não poderá por cada lote ser superior a 50% da área do 

mesmo; 

b) A altura das edificações não poderá ser superior a 10 metros ao beiral das coberturas; 

c) Em cada um dos lotes deve ser previsto espaço para estacionamento de automóveis ligeiros, para 

funcionários das indústrias e armazéns e, dos carros pesados da firma, nos projetos de obra, em 

planta à escala 1:100 ou 1:200 com indicações do limite do lote, com um mínimo de um lugar de 

estacionamento por cada 100 m
2
 de área de construção; 

d) Os acessos aos lotes deverão ser assegurados, pelos respetivos proprietários, permitindo fáceis e 

seguras manobras; 

e) Os muros a construir nos limites dos lotes deverão ser feitos segundo o projeto tipo a fornecer pela 

Câmara Municipal; os muros situados nos limites laterais e posteriores deverão ser feitos de 

alvenaria, com a altura máxima de 1,80m; 

f) Nos limites que dão para a via pública os muros terão também a altura máxima de 1,80m, a partir 

do solo, sendo 1m em alvenaria, complementando-se com gradeamento a altura restante; 

 g) A implementação do edifício principal deve respeitar os afastamentos mínimos de 5m, 10m e 15m 

aos limites laterais, posteriores e frontal dos lotes, respetivamente. 

 

REDAÇÃO PROPOSTA: 

 

Artigo 8.º 

Condições de ocupação das parcelas destinadas a construção e estacionamento 

1. A ocupação das parcelas destinadas a construção obedece aos seguintes parâmetros 

urbanísticos: 

a. Índice máximo de utilização do solo (Iu) – 67,15% 

b. Altura máxima da fachada – 12m 

c. Afastamento mínimo das construções 

i. Recuo – 10m 

ii. Afastamento laterais – 5m 

iii. Afastamento posterior – 6m 

d. As edificações anexas aos edifícios das Instalações Industriais, designadamente armazéns 

de resíduos e matérias-primas, edifícios destinados a áreas técnicas (ETARs, PTs, 

Reservatórios de água, etc) e coberturas para abrigo de viaturas podem ser implantados com 

afastamentos aos limites laterais e posteriores das parcelas inferiores aos referidos na alínea 

anterior desde que fundamentadamente se verifiquem cumulativamente as seguintes 

condições; 

i. Sejam considerados imprescindíveis para a atividade exercida no estabelecimento 

industrial; 

ii. A área de implantação dessas edificações seja inferior a 50% da área de implantação dos 

edifícios destinados às Instalações Industriais; 
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iii. Essas edificações não sejam suscetíveis de criar impacto negativo relevante para o 

arranjo estético quer do estabelecimento industrial quer da zona em que se insere 

designadamente no referente à volumetria, à altura das fachadas e aos alinhamentos. 

2. O estacionamento obedece aos seguintes parâmetros de dimensionamento: 

i. Ligeiros: 1 lugar/75 m
2
 de a. c.; 

ii. Pesados: 1 lugar/500m
2
 de a. c. Ind./armaz. Com um mínimo de 1 lugar/parcela; 

iii. O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios anteriores é acrescido de 

20% para estacionamento público; 

iv. Deve ser prevista, no interior da parcela, a área necessária à carga e descarga de 

veículos pesados e ao estacionamento dos mesmos, em número a determinar em função 

do tipo de indústria, armazéns e oficinas a instalar, sendo no mínimo de um lugar por 

parcela para indústria e armazém. 
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10. CONCLUSÕES 

 

A 1.ª alteração do PPPIT resulta da indispensável necessidade de ampliação das instalações de 

vários estabelecimentos industriais aí existentes a que as disposições do PPPIT em vigor não dão 

resposta por não as admitirem, já que, antes pelo contrário, inviabilizam operações de ampliação das 

instalações industriais existentes, por incompatibilidade com os índices de utilização, cércea e 

afastamentos aos limites dos lotes previstos no regulamento do plano em vigor. 

 

O Município de Tondela alicerça esta alteração nos objetivos de desenvolvimento estratégico 

subjacentes previstos no PDM em vigor, mais concretamente a «Promoção da sustentabilidade do 

Desenvolvimento Económico», o qual, por sua vez, assume a melhoria das condições de 

operatividade/funcionamento dos estabelecimentos industriais existentes e considerados 

estruturantes, como pedra basilar no desenvolvimento do tecido económico do concelho, e que 

funciona simultaneamente como âncora e chamariz de outras que a seu reboque se venham a 

instalar. 

 

Interesses estes que são também assumidos e reconhecidos pelas entidades participantes no 

processo de dinâmica do PPPIT, em especial pela CCDRC aquando do procedimento de suspensão 

do mesmo. 

 

Dão-se, desta forma, por verificados os pressupostos legais que sustentam esta alteração, já que não 

obstante os procedimentos de dinâmica envolverem margens mais ou menos acentuadas de 

discricionariedade, a decisão do seu desencadeamento depende da verificação de 

pressupostos legalmente identificados e que se dão por verificados no caso concreto do 

PPPIT. É que a identificação pela lei dos referidos pressupostos não torna a decisão 

administrativa vinculada, na medida em que a mesma é feita com o recurso a conceitos de tal 

forma indeterminados ou imprecisos (conceitos imprecisos tipo) que não pode deixar de 

significar o reconhecimento da atribuição, à Administração, de um amplo espaço de 

conformação na determinação da necessidade e da oportunidade de recurso a estes 

procedimentos, mas cuja verificação objetiva é indiscutível no caso ora em desencadeamento. 

 

Por tudo isto esta alteração impõe-se e é devida. 
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II - PONDERAÇÃO AO PARECER DA COMISSÃO DE 

COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO CENTRO À 

1.ª ALTERAÇÃO DO PPPIT 

 

A Câmara Municipal de Tondela através do ofício n.º 296, de 23.06.2016, remeteu a proposta da 1.ª 

Alteração ao PPPIT para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

(CCDRC), solicitando a emissão de parecer nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 86.º do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio. 

 

A CCDRC após análise das alterações pretendidas, que se traduzem em ajustamentos de caráter 

meramente regulamentar, concluiu pela desnecessidade de consulta a outras entidades, pelo que, 

aproveitou nesse âmbito, para emissão, em simultâneo, do parecer final da CCDRC previsto no n.º 2 

do artigo 85.º do RJIGT, de modo a agilizar os procedimentos. 

 

O parecer final da CCDRC conclui que, de forma global, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 

86.º e no n.º 2 do artigo 85.º do RJIGT, as alterações propostas: 

a) Dão cumprimento às normas legais e regulamentares aplicáveis, com exceção no n.º 2 do 

artigo 120.º do RJIGT e do n.º 7 do artigo 3.º do D.L. n.º 232/2007, de 15/06, porquanto não 

consta da deliberação a dispensa da sujeição ao procedimento da AAE e respetiva 

divulgação na página da internet da Câmara Municipal; 

b) São compatíveis com os instrumentos de gestão territorial aplicáveis, nomeadamente com o 

Plano Diretor Municipal. 

 

Não obstante, a CCDRC identificou no parecer um conjunto de questões que a Câmara Municipal 

deve ultrapassar, procedendo designadamente: 

i) Ao complemento do relatório com as razões técnicas subjacentes a cada uma das 

alterações preconizadas, em particular as razões para a eliminação das normas contidas 

nas atuais alíneas c) e e) do artigo 8.º, bem como as relativas aos edifícios anexos 

previstas na proposta de alteração. 

 

Em relação à alínea c), relativa ao estacionamento a garantir no interior dos lotes, a 

Câmara Municipal de Tondela entendeu acrescentar uma alínea com os parâmetros de 

estacionamento, optando no entanto, pelos parâmetros de dimensionamento do 

estacionamento constantes em sede do PDM, nomeadamente no Título VII – Mobilidade 

e transportes, Capítulo II – Parâmetros de dimensionamento. 
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Em todo o caso, refira-se que artigo 96.º do RJIGT determina o conteúdo material dos 

planos diretores municipais (isto é, o âmbito das opções materiais que do mesmo devem 

constar) o que limita, em grande medida, o âmbito da discricionariedade de 

planeamento municipal. 

 

No que concerne ao conteúdo mínimo, deve o mesmo ser entendido com as devidas 

ressalvas. Com efeito, embora, por exemplo, o plano diretor municipal deva, por 

princípio, conter todo o conjunto de menções explicitadas no artigo aqui em anotação, tal 

pode revelar-se desnecessário, designadamente quando, dadas as concretas 

circunstâncias, não se justifique tratar determinadas matérias. 

 

A este propósito refira-se a evolução ocorrida quanto à necessidade de tratar 

determinadas matérias no âmbito dos planos municipais de ordenamento do território. 

Veja-se, a título de exemplo, a definição dos parâmetros de dimensionamento das 

parcelas a afetar a espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas e 

equipamentos a respeitar pelos projetos de loteamento, pelas operações com impacte 

semelhantes a um loteamento e pelas operações com impacte urbanístico relevante, 

como tal também identificadas em regulamento municipal. Sendo esta uma matéria que, 

a ser objeto de opção própria por parte do município, deveria integrar o conteúdo 

material dos planos municipais, a mesma não tinha necessariamente de ser aí tratada, já 

que, caso o município o não fizesse, passariam a valer supletivamente os parâmetros 

constantes de portaria especificamente emanada para o efeito (na nossa ótica, esta 

ausência de opção deveria corresponder a um juízo, por parte dos órgãos municipais, da 

adequação, à sua realidade urbanística, dos critérios constantes daquela Portaria, o que 

nem sempre sucedia). Era precisamente este o regime que constava do n.º 2 do artigo 

43.º do RJUE, que, antes da formulação introduzida pela Lei n.º 60/2007, determinava 

que os parâmetros para dimensionamento das áreas referidas seriam os que estivessem 

definidos em plano municipal de ordenamento do território (exigindo-se a observância 

das diretrizes estabelecidas pelo PNPOT e pelo PROT), mas estabelecendo o n.º 3 do 

artigo 128.º do mesmo diploma legal que até ao estabelecimento dessas áreas naqueles 

instrumentos continuavam a valer os parâmetros fixados na Portaria do Ministro do 

Ambiente e do Ordenamento do Território. 

 

Após as alterações operadas pela Lei n.º 60/2007, o n.º 2 do artigo 43.º passou a 

determinar que se aplicam, sem mais, aos loteamentos os parâmetros que estiverem 

definidos em plano municipal, com a consequência de que a fixação constitutiva 

destes parâmetros passou a ter de constar imperativamente do conteúdo destes 

instrumentos de planeamento territorial, sendo estes os instrumentos de 

referência para o efeito. A portaria é, pois, meramente supletiva.  
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Quanto à alínea e), relativa aos muros, a mesma já se encontra acautelada em sede do 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE) de Tondela, 

nomeadamente no artigo 65.º - Muros e vedações, na parte respeitante à edificação, nos 

termos do qual: 

“Artigo 65.º 

Muros e vedações 

1 — Os muros e vedações de propriedade, não confinantes com a via pública, não podem 
exceder 2 m de altura, a contar do nível dos terrenos a que servem de vedação. 
2 — Nos casos em que o muro separe terrenos com cotas diferentes, a altura de 2 m será 
contada a partir da cota natural mais elevada. 
3 — À face da via pública ou de outros espaços públicos os muros de vedação não poderão 
ter altura superior a 1,50 m, extensiva aos muros laterais, na parte correspondente ao recuo 
da edificação, quando este 
existir com o mínimo de 5 m. 
4 — Na construção de novos muros de suporte de terras face à via pública e nas situações 
em que se verifique que o desnível entre a via pública e o terreno a suportar é superior a 2 
metros devem ser propostas 
soluções de recuo através da criação de socalcos e/ou taludes de forma a que nenhum dos 
muros de suporte propostos exceda a altura máxima de 2 m. 
5 — Em casos devidamente justificados e com dignidade bastante serão permitidas 
vedações com alturas superiores, desde que se integrem estética e funcionalmente no 
conjunto edificado existente na 
envolvente. 
6 — Quando confinantes com o espaço público os muros e vedações de delimitação e os 
muros laterais, na parte correspondente ao recuo do edifício, devem prever soluções 
funcionais e esteticamente integradas 
no conjunto edificado existente ou a construir. 
7 — Não é permitida a utilização de materiais como arame farpado, fragmentos de vidro, 
lanças e picos, no coroamento das vedações. 
8 — Poderá a Câmara Municipal, por razões de urbanização e de estética, impor outras 
alturas para as vedações. 
9 — A reconstrução de muros com demolição total tem de cumprir novas regras para 
efeitos de alinhamento. 

 

No que diz respeito à opção do estabelecimento, para os edifícios anexos, de uma área 

de implantação máxima até 50% da área de implantação dos edifícios principais, a 

mesma pretende acautelar a necessidade de armazenagem das unidades industriais 

existentes que, na maior parte, necessitam de grandes áreas de armazenagem. Trata-se, 

naturalmente, de um parâmetro máximo que poderá ser igualmente aplicado em 

coberturas de estacionamento para as viaturas da empresa. 

 

Os eventuais edifícios anexos são implementados, desta forma, em espaço urbano 

consolidado vocacionado para o efeito, evitando, deste modo, a localização destes em 

lotes mais distantes. Este fato também concorre para uma economia de processos e 

recursos e evita a necessidade de deslocações acrescidas e que não agrava os níveis de 

poluição atmosférica, podendo, até, desagravar. 

 

A possibilidade de dotar os edifícios principais com edifícios anexos com dimensões 

generosas permite às indústrias instaladas, por um lado, acautelar a segurança de 
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materiais e bens, e, por outro, a otimização do lote onde o edifício principal se localiza e 

das infraestruturas já instaladas. 

 

ii) À deliberação de não sujeição desta alteração a AAE (de acordo com a avaliação 

realizada) e divulgação dessa decisão, nomeadamente através da página da internet 

desse município. 

 

Foi efetuada a publicitação da deliberação de não sujeição do plano a AAE quer no diário 

da republica como na pagina do município na internet. 

 

iii) Ao complemento do artigo 8.º com uma referência à necessidade de cumprimentos dos 

parâmetros estabelecidos na Portaria n.º 216-B/2008, de 03/03, na sua redação atual, em 

resultado da eliminação da alínea c) da atual redação. Uma vez que o artigo 8.º contém 

um ponto único, deve ser eliminada a referência ao n.º 1. 

 

Face à reformulação do artigo 8.º operada com a introdução dos parâmetros de 

estacionamento (vide alínea i), a orientação da CCDRC não se aplica. 

 

 


